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a.ô<ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

VISTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"OO6/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEÓPOLIS, na qualidade de órgão gerenciador, com sede na
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito no CNPJ sob o No

1'1.367.491/0001-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sf. MARIA
JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do CPF n" 103.079.405-78,
domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no 237, bairo Centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-
000, e a êmpresa LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALAR, CNPJ
N" 32.861.890/0001-12, sêdiada na Rua Auxiliarl, N"188, Conjunto Fernando Collor, Bairro TaiÇoca,
Cidade de Nossa senhora do Socorro, Estado de Sergipe, Cep: CEP: 49.160-000, a seguir denominada
FORNECEDOR, neste ato representada por PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANT'ANA, CPF N"
347 173.314-00, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, nos termos dos os
Decretos l\4unicipais n' 04312014 e 04412014 e conforme o PÍegão Presencial n' 0'14/20í9, mediante as
cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas.

1.1- O objeto da presente e o "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO
DE MATERIAS ODONTOLÓGICOS (CONSUMO, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS), PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DESTE MUNICÍPIO, POR UM PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES, ATRAVES DE SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS'conforme descriÇôes constantes no quadro demonstrativo a seguir:

\

DESCRTÇÃO / ESPECTFTCAÇÃO MARCA UNID. VALOR EM R$

V. UNIT, TOTAL

13
ANESTÉSICO INFILTRATIVO C/ VASO
LTDOCAiNA 100.000

DFL CX 180 131,00 23.580,00

BRUNIDOR DUPLO NO 02 COOPERFLÉX UND 10 12,23 122,30

27 BRUNIDOR SII\/PLES N" 28 COOPERFLEX UND 10 14,80 148,00

28 CABO PARA BISTURI INOX N" 3 COOPERFLEX UND 10 14,80 148,00

30 CALCADOR HOLLÉI\,4BERG N" 0,1 COOPERFLEX UND 05 12,23 61,15

31 CALCADOR OITAVADO HOLLEMBERG NO 02 COOPERFLEX UND 05 12,23 61 ,15

32 CALCADOR OITAVADO HOLLEN4BERG NO 04 COOPERFLEX 05 12,23 61 ,15

CALCADOR WAND NO 01 COOPERFLEX UND 05 12,23 61,15

34 COOPERFLEX UND 05 '12,23 61,15

35 CALCADOR WAND NO 03 COOPÉRFLEX UND 05 12,23 6'1 ,'15

41 CUNHA DÉ IVADEIRA 10 19,50 195,00

ESCULPIDOR HOLL N" 03 S COOPERFLEX UND 05 14,00 70,00

56 ESCULPIDOR N" 03 SS COOPERFLEX UND 05 '14,00 70,00

73 FORCEPS ADULTO NO O1 ABC

77 FORCEPS ADULTO NO 17 ABC

UND 15 88,70 1.330,50

UND 15 88,70 1.330,50

78 FORCEPS ADULÍO N" ,I8 L ABC UND 15 88,70 1.330,50

79 FORCEPS ADULTO N" 18 R ABC UND 15 88,70 1.330,50

80 FORCEPS ADULTO N" 65 UND 15 88,70 1.330,50

81 FÓRCEPS ADULTO N" 69 ABC UND 15 88,70 1.330,50

82 FÓRCEPS INFANÍIL N" 02 ABC UND 88,70 443,50

FORCEPS INFANTIL N" 03 ABC UND 02 88,70 177,40

84 FORCEPS INFANTIL N" 05 ABC UND 05 88,70 443,50

85 FORCEPS INFANTIL N" 06 ABC UND 05 88,70 443,50

86 FORCEPS INFANTIL NO 1 ABC UND 05 88,70 443,50

95 LII\4A PARA OSSO NO 12 UND 15 74,00 1 '1 '10,00

ÔCULOS DE SEGURANÇA SS PLUS UND 05 8,90 44,50

102 PASTA DE POLIMENTO PREVEN UND 10 17,00 170,00

Fur.too tr,tut'rtctpnL oE sAUDE DE NEoPoLl
11 367 491/000 O NEÓPOLIS _ SERGIPE _ CEP 4S,980-OOO

ts. PRAÇA IVONSENHOR JOSE AiIORENO DE SANTANA'

FONE: (079) 3344-2914 - E'[IAIL licrta neopolis hotmail.corr
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108 PINÇA IVOSQUITO ,I2 CM RÊTA COOPERFLEX UND '10 37,00 370,00

109 i PLACA DE VIDRO INCOLOR PREVEN UND 05 8,90 44,50

I PONTA D|AÀ/ANTADA KrT. ACABAMENTO
136 IF|NA 1190F, 1190FF, 2135F, 3118F,

lgroarr,grgsrr,grgsr
KIT 15 91,00 1.365.00

158 TESoURA |RIS CURVA 12 C[/ COOPERFLEX 20 30,00 600,00

38.338,60VALOR TOTAL RS

I - DO PRAZO:
1- O FORNECEDOR terá 05 (dois) dias úteas para retirada da Nota de Empenho/Autorizaçâo de
Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quando efetiva a contrataçáo.

II - DA VIGÊNCIA:

1 - O Registro de preÇos terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de
Preços.
2 - O Wazo de vigência desta ATA SRP é aquele fixado no Edrtal, com início na data de 01/08/2019 e
encerramento em 01 I 0812020.

III - DA FORMA OE PAGAMENTO:

1 - As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do CONTRATANTE,
conforme classificação orÇamentáriã dêtalhada abaixo:
UO: 3010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO 2039 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDL
AÇÃO: 2056 _ DEMAIS PROGRAMAS DO GOBERNO FEDERAL
AÇÃO: 2060 - PMAQ
AÇÃO: 2063 - SAUDE BUCAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSO: 121't00o0l 121 40000

VP = Valor da parcela a ser paga

2. O pagamento será efetuado no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaÇão das notas
fiscais/ÍatuÍas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;
3. Os pagamêntos seráo efetuados parceladamente ao licitantê vencedor, no valor correspondente às

ordens dé fornecimento expedidas pela Prefeitura/Funo no período, contra apresentaÇão dos sêguintes

documentos:
3.1 . Ordêm(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) ordem(ns) de Fornecimento, atêstada(s) e liquidada(s);

3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista;

4. Os documenlos de cobranÇa relacionados acima deverão ser apresentados no endereço PraÇa

Monsenhor José Moreno de santana, n" 106, Neópolis - sergipe, dos quais após atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato sêrâo encaminhados ao Setor Financeiro

para fins de liquidação da despesa e anclusão na lista classificatória de credores;

b. O pagamento dás obrigaçÕes relativas ao contrato deve obedecer e ôumprir a ordem cronolÓgica das

datas da1 respectivas exigências, a teor do que dispÓe o art. 7"§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 5"

e 7", § 2", inciso lll, da Lei n" 8.666/93.
6. No! casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela

Cõntratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediantê a

aplicaÇão da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

1
FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE DE NE LIS PRACA MONSENHOR JOS Í\,ORENO DÊ SANTAPO

1/0001-20 NEÔPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980- 000i 1.367 43
FONE: (079) 3344-2914 - E-lrAlL c a.neooolis@hotmail com
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IV - DO PRAZO E DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos rêquisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal, sendo
somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificaçôes contidas no Anexo 01 deste
Edital.
2 - É Íacultada á comissáo ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a
promoçáo de diligência e/ou solicitaÇáo de amostra dos produtos licatados, destinada a esclarecer ou a
complementar a instruÇão do processo, vedada inclusâo posterior de documento ou informaÇâo que
deveria constar originariamente da proposta.
3 - A áíea competente para recêber, autorizar, confêrir e flscalizar os produtos desta licitaçáo, é o
Departamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n'8.666/93.
4 _ Sendo o regime dê execuÇão dos Fornêcimentos contratados por EMPREITADA POR PREçOS
UNITARIOS.
5 - Está ata de SRP compre em total obediência ao Edital dâ licitaÇão e seus anexos, e de acordo com a
proposta do Contratado, que passa a ÍazeÍ pafte integrante deste anstrumento, de acordo com o art. 55, Xl
da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcriÇões.

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

1. Os preÇos registrados poderáo ser revistos em decorrêncaa de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que elevê o custo dos serviços ou bens Íegistrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negocjaÇóes junto aos fornecedoÍes, observadas as disposiÇões contidâs na a!Í!CÊ--g|-dg
inciso ll do c out do aÍ1. 65 da Lei ne 8.666. de 1993
1.1. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgào gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a reduçáo dos preÇos

aos valorês praticados pelo mercado.
1 .'l .1 . Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüêncras
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÇâo do ajustado, ou ainda, em €so de força mator,

caso fortuito, ou fato de principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação
que as partes pactuaram inic.ialmente entre os encaÍgos do Fornecedor Registrado e a retribuiÇão do
FUNDO MUNtctPAL DE SAÚDE de Neópolis para a justa remuneraçáo do fornecimento, poderá ser
revisada, objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de

PreÇos.
í.2 Quaasquer Íibutos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a supeÍveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da pÍoposta, de comprovada
reperoussáo nos preÇos registrados, implicaráo a revisãO destes, para mais ou menos, conforme o caso.
'1.3 Na hipótese de solicitação de revisáo de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá demonstrar
a quebra do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, por meio de apresentação de planilha (s)

detalhada (s) de custos nas quals constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente
justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentaÇão correlata (lista de preÇos

de Íabricantes, notas fiscaiS de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) qUe comprovem que o
registro dos preços tornou-se inviável nas condiÇÕes inlcialmente avenÇadas.

1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preÇos pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Neópolis,

esta deverá comprovaÍ o rompimento do equilíbrio êconômico-Íinanceiro do Registro de Preços, sem
preju Ízo da Municipalidade
1.5'Fica facultado ao FUNDO IVIUNICIPAL DE SAÚDE de Neópolis realizar ampla pesquisa de mercado

para subsidiar, em conjunto com a analise dos Íequisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão

de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado.
1.6 A êventual autorização da revisão dos preços registrados será concedtda 

^apÓs 
analise técnica e

juridica do FUNDO MUI\ilClPAL DE SAÚDE, porém contemplará as entregas reâlizadas a partir da data

do protocolo do pedido no PÍotocolo Geral do Municipio NeÓpolis/SE. .t .:

//

rUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDL DE NÉ IS FRAÇA IúONSENHOR JOS IúORENO
1/OOO I.2O, NÊOPOLIS . SERGIPE _ CEP 491136749

FONE: (079) 3344-2914 - É-MAIL: licita.neoools6hotmail.com

NA. 106. CÊNTRO CNPJ

| = lndice de compensação fananceira = 0,00016438, assim apurado
l=(Tx) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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1.6. 1 Enquanto eventuais solicitações de rêvisão de preÇos estiverem sendo analisadas, O Foinecedoi
Registrado não poderá suspendêr o fornecimento, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
1 6.2 O Fornecedor Registrado dêverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complêmentar inclusive para cobertura das diferenÇas
devidas, sem juros e correÇão monetárla, em relaÇão aos fornecimentos realizados após o protocolo do
pedido de rêvisão.

VI . DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR:

1 - Fornecer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante êm cada
-ORDEM DE FORNECIIVIENTO'
2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem de fornecimento
no local indicado pela Contratante.
3 - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fornecimento.
4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com o fornecimento objeto do registro de preÇos.

5 - Manter. durante toda a execuÇão da ata, as exigências de habilitação ou condiÇÕes determinadas no

procedimento que deu oragem a presente ata/ordem de fornecamento, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas.
6 - Executar os Íornecimentos objeto da presente ata/ordem de fornecimento, em total obediência ao
Edital do Pregáo Presencial n" 01412019 e seus anexos;

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO:

1- Receber os produtos e realizar sua análise quanto a quantidade e qualidade;

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;
3 lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizaçÕes de

Íornecimento/serviÇo. pela conÍerencia e análise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de PreÇos qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE,
desde que devidamente comprovada à vantagem.
2 - Os órgáos e entidades que não participaram do registro de preços, quando deseiarem fazêr uso da
presente Ata de Registro de Preços, deveráo manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que

esta indique os possíveis fornecedores e respectivos pregos a serem pralicados, obedecida a ôrdêm de

classificação.
3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficrário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÇões nela

estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou náo do fornecimento/serviÇo, sem prguízos dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fornecimento náo preludique as obrigações assumidas com o

CONTRATANTE.
4 - As aquisiçÕes/serviços ou contrataçÕes adicionais por outros órgáos ou entldades não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registÍados na presente Atâ dê Registro

de Preços.
S - O quantitativo decorrente das adesÕes a ata de registro de preÇos não poderá exceder, na totalidade,

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgâo gerenciador

e órgãos participantes, independente do nÚmero de Órgãos não participantes que adeÍirem.

IX - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1 - Pela inexecuçáo total ou parcial do ob.ieto do Pregâo, na forma Presencial, n" 01412019, a

Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos fornecedores as

sançôes previstas na prêsente ata.
2 - pela inexecuÇão total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes

| - advertência,

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NE or-ts ineÇn nror.tsENHOR JOSE l\,'lORFNO D
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ll - multa, na forma prevista neste Contrato;
lll - suspensão temporária de participar em licitaçáo da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos.
3 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa monetária
correspondente a 0,'l% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso, salvo se a
justificativa do atraso Íor aceita pela FiscalizaÇão da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta
multa nos seguintes casos:
a) Não executar os Fornecamentos perfeitamente dê acordo com as especificações e normas técnicas
vigentes na CONTRATANTE;
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
c) lnformar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornecimentos executados.
4 - Na aplicaÇão das multas a que se .eÍerc o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a

aplicaçáo de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.
5 - Ocorrendo qualquêr possibilidade dê se exceder o limite percentual previsto no subitem 4 anterior,
essa situaçáo consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este Contrato,
independentemente da aplicaçáo das outras penalidades previstas no item 2, desta Cláusula.
6. A multa a que se refere o item 4. anterior nâo impede que ã CONTRATANTE rescinda unilatêralmente
este Contrato e aplique as outras sanções previstas no atem 2, desta Cláusula.
7 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.'8 

- Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a

CoNTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CoNTRATANTE dos pagamentos

eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.
9 - As sanÇÕes previstas nos incisos I e lll do item 2, desta Cláusula, poderáo ser aplicadas iuntamente
com a do inciso ll, do mesmo item, facultada a defesa previa da interessada no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.
,10 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

X - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

1 - O registro de preço poderá ser cancelado, conforme artigo 17 do Decreto Municipal n.o 044, dê 01 de

abril de 2014.
Art. 17 - o fornecedor terá seu registro cancelado quando:
| - Descumprar as condaçÕes da ata de registro de preço
2 - Os preços registrados podem vir a ser cancelado nos seguintes casos:
| - O fornecedoÍ descumprir as exigências do edital ou da ata de registro de preço

ll - Não retirar a respectiva nota de empênho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

administração, sem justificativa aceitável;
lll - Não aceitar reduziÍ seu preÇo registrado, na hapótese de este se tornar superior aquele praticado no
mercado.

xt - DAS O|SPOS|çOES FINAIS
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n'014/2019, e a proposta da empresa: LIDER
DISTRIBUIDORA DE PROD. FARMACEUTICOS E HOSPITALAR, classificada em 1o lugar.

XII - DA FISCALIZAÇ Ão tart. ez. Lei n" 8.666/93).
Na forma do quê dispÕe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, ficam sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde, juntamente com FABIO AMORIM DO CARMO a fiscalizaçâo dos referidos serviços, o
qual designará sêrvidor responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execuçâo do presente

Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade deselada;

§2' - A açáo da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsEbilidades contratuais

/.

\
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DÉ NE OLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS IUORE SANTANA, 106. CENTRO CNPJ

r 1 3ô7 491/0001,20. NEÓPOLIS - SERGIPE - CEP 49 0-000
FONE (079) 3344-2914 - E-lVAlL I ail com
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X - DO FORO:
1 - Pa.a dirimir quaisquer questôes porventura decorrentes desta atâ, elegem as partes, o Íoro da
Comarca de NeópolisisE, renuncaando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Nada maas havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue
assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor ê forma.

Neópolis/SE, 01 de Agosto de2019

1

L r ,-.,-,,I
MARIA JAIRLEI(IE CARDOSO

GESTOR DO FMS
ORGAO GERENCIAOOR

,/
/É

RIBUIDORA D E PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALAR
FORNECEDOR

REoL

STEM HAS: §- c-: ^-L-r-.À

FUNDO iI,|UNICIPAL OE SAUDE DE NEOPOLIS PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA,1
r 1 367 49 1/0001.20. NEôPOLIS _ SERG|pE _ CEp 49 980-OOO
FONEr (079) 3344-291 4, E-lMAtL llcita.neooolis@hotmait com

06, CENTRO CNPJ

Wfu


